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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de areia e pedras britas a serem

utilizadas na fabricação de maniihas, pavimentação e recuperação de vias urbanas e rural' atendendo as

necessidades da secretaria Municipal de obras do Município de canaã dos carajás, Estado do Parár nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento'

PLANILHA DESCRITIVA

TotalUnidadeQuantidade
Preço
EstimadoItem Nome

Tonelada 562.950 00
R$

5.625100 08
R$

\-

1.

AREIA TIPO SAIBRO CP - agregado para constru

civil, do tipo areia Sabrosa, retiradas em locais de

água corrente com licenciamento ambiental, usada

para levante de paredes, alvenaria e reboco,

granulometria média. Os agregados miúdos devem

apresentar partículas individuais resistentes, livres de

torrôes de argila e outras substâncias nocivas' Deve

apresentar equivalência de areia igual ou superior a

ER-ME 0545s%

ção

Tonelada 187.650 00
R$

1.875100 08
R$

2

AREIA TIPO SAIBRO CR - agregado para constru

civil, do tipo areia Sabrosa, retiradas em locais de

água corrente com licenciamento ambiental, usada

para levante de paredes, alvenaria e reboco,

granulometria média. Os agregados miúdos devem

apresentar partículas individuais resistentes, livres de

torrões de argila e outras substâncias nocivas' Deve

apresentar equivalência de areia igual ou superior a

ção

55% DNER-ME 054

Tonelada 1 .952.100 00
R$

16.875
R$

3

AREIA TIPO LAVADA CP- agregado para

civil, do tipo areia Sabrosa, retiradas em locais de

água corrente com licenciamento ambiental, usada

em pisos, fabricação de manilhas e bueiros,

granulometria média. Os agregados miúdos devem

a presenta r pa rtículas individuais resistentes, livres de

torrões de argila e outras substâncias nocivas' Deve

apresentar equivalência de areia igual ou superior a

ss% DNER-ME 054

construção

R$
650 00Tonelada5.62511 68

R$

4

AREIA TIPO LAVADA CR- agregado para

civil, do tipo areia Sabrosa, retiradas em locais de

água corrente com licenciamento ambiental, usada

em pisos, fabricação de manilhas e bueiros,

granulometria média. Os agregados miúdos devem

apresentar partículas individuais resistentes, livres de

torrões de argila e outras substâncias nocivas' Deve

apresentar equivalência de areia igual ou superior a

construção

s5% DNER-ME 054

4.280.17 00
R$

Tonelada33.7s0126 82
R$

5

BRITA 0 (ZERO) CP - agregado mineral re

malha de 12 milímetros, Produto

sultante da

m de rocha

Canaádos Carajás, Estado do Pará, 28 de março de2023'
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de dimensões reduzidas, em relação a brital,
indicada para fabricação de vigas e vigotas, lajes pré-

moldaras, intertravados, tubos, blocos, bloquetes,

paralelepípedos de concreto, chapisco e acabamento

em geral, seus fragmentos deverão ser angulares, de

boa qualidade, tenazes, duros e duráveis, livres de

torrões de argila, fragmentos moles ou alterados, de

fácil desintegração, agregado graúdo, deve

apresentar partículas sãs, limpas e duráveis, livres de

torrões de argila e outras substancias nocivas. Deve

atender aos seguintes requisitos: a) desgastes Los

Angeles igualou inferior aSOYI, conforme NBR NM

51; b) quando obtidos por britagem de pedregulhos,

90% em massa dos fragmentos retidos na peneira ne

4, de 4,8 mm, devem apresentar no mínimo uma face

fragmentada pela britagem; c) índice de forma

superior a 0,5 e partículas lamelares inferior a 70%

conforme NBR 6954; d) os agregados devem

apresentar perdas inferior a 12% quando submetidos

a avaliação da durabilidade com sulfato de sódio, em

cinco cic conforme DNER-ME 089

BRITA 0 (ZERO) CR - agregado mine ral resultante da

\-

britagem de rocha, malha de 12 milímetros, produto

de dimensões reduzidas, em relação a brital,

indicada para fabricação de vigas e vigotas, lajes pré-

moldaras, intertravados, tubos, blocos, bloquetes,

paralelepípedos de concreto, chapisco e acabamento

em geral, seus fragmentos deverão ser angulares, de

boa qualidade, tenazes, duros e duráveis, livres de

torrões de argila, fragmentos moles ou alterados, de

fácil desintegração, agregado graúdo, deve

apresentar partículas sãs, limpas e duráveis, livres de

torrões de argila e outras substancias nocivas' Deve

atender aos seguintes requisitos: a) desgastes Los

Angeles igual ou inferior a 50Yo, conforme NBR NM

51; b) quando obtidos por britagem de pedregulhos,

90% em massa dos fragmentos retidos na peneira ne

4, de 4,8 mm, devem apresentar no mínimo uma face

fragmentada pela britagem; c) índice de forma

I superior a 0,5 e partículas lamelares inferior a !O%

conforme NBR 6954; d) os agregados devem

apresentar perdas inferior a 12% quando submetidos

a avaliação da durabilidade com sulfato de sódio, em

6 ctnco clc conforme DNER-ME 089

R$
126 82 11.250 Tonelada

R$
1.426.72 00

R$
2.701.12 00

7

BRITA %CP - agregado mineralresultante da

britagem de rocha, malha de 24 milímetros,

apropriado para fabricação de concreto para

qualquer tipo de edificação de colunas, vigas e lajes

assim como em diversas aplicações na construção de

edificações de grande porte, seus fragmentos
tenazes,deverão ser a lares, de boa ualidade

R$
120,05 22.sOO Tonelada

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 28 de março de 2023
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duros e duráveis, livres de torrões de arg

fragmentos moles ou alterados, de fácil
ila,

desintegração deve apresentar partículas sãs limpas e

duráveis, livres de substancias nocivas. Deve atender

aos seguintes requisitos: a) desgaste lós Angeles igual

ou inferior aSOYo, conforme NBR NM 51; b)quando

obtidos por britagem de pedregulhos, 90% em massa

dos fragmentos retidos na peneira ne4, de 4,8mm,

devem apresentar no mínimo uma face fragmentada

pela britagem; c) índice de forma superior a 0,5 e

particulares lamelares inferior a LO%o, conforme NBR

695a; d) os agregados devem apresentar perdas

inferiores a 12% quando submetidos a avaliação da

durabilidade com sulfato de sódio, em cinco ciclos,

conforme DNER-ME 089

R$
900.375 00

BRITA %CR- agregado mineral resultante da

britagem de rocha, malha de 24 milímetros,

apropriado para fabricação de concreto para

qualquer tipo de edificação de colunas, vigas e lajes

assim como em diversas aplicações na construção de

edificações de grande porte, seus fragmentos

deverão ser angulares, de boa qualidade, tenazes,

duros e duráveis, livres de torrões de argila,

fragmentos moles ou alterados, de fácil

desintegração deve apresentar partículas sãs limpas e

duráveis, livres de substancias nocivas. Deve atender

aos seguintes requisitos: a) desgaste lós Angeles igual

ou inferior aSOYo, conforme NBR NM 51; b)quando

obtidos por britagem de pedregulhos, 90% em massa

dos fragmentos retidos na peneira ne4, de 4,8mm,

devem apresentar no mínimo uma face fragmentada

pela britagem; c) índice de forma superior a 0,5 e

particulares lamelares inferior a LO%o, conforme NBR

695a; d) os agregados devem apresentar perdas

inferiores a 12% quando submetidos a avaliação da

durabilidade com sulfato de sódio, em cinco ciclos,

conforme DNER-ME 089

R$
120 05 7.500 Tonelada

9

PO DE BRITA CP - Agregado mineral resultante da

britagem de rocha, malha de 5 milímetros, indicada

especialmente para calçamento com base asfáltica e

de concreto para obtenção de textura fina, seus

fragmentos deverão ser angulares, de boa qualidade,

tenazes, duros e duráveis, livres de torrões de argila,

fragmentos moles ou alterados, de fácil

desintegração os agregados miúdos devem

apresentar partículas individuais resistentes, livres de

torrões de argila e outras substancias nocivas. Deve

apresentar equivalência de areia igual ou superior a

55% DNER-MEO54

R$
97,57 56.2s0 Tonelada

R$
5.488.312,50

R$
97,57 18.750 Tonelada

R$
1.829.437,5010

DE BRITA CR - Agregado mineral resultante da

indicada
P

malha de 5 milímetro

8

Canaádos Carajás, Estado do Pará,28 de março de2023.

britagem de rocha,
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especialmente para calçamento com base asfáltica e

de concreto para obtenção de textura fina, seus

fragmentos deverão ser angulares, de boa qualidade,

tenazes, duros e duráveis, livres de torrões de argila,

fragmentos moles ou alterados, de fácil

desintegração os agregados miúdos devem

apresentar partículas individuais resistentes, livres de

torrões de argila e outras substancias nocivas. Deve

apresentar equivalência de areia igual ou superior a

ss% DNER-MEO54

PEDRA DE OU PEDRA CP-Apedrade
mão de agregado graúdo constitui do materialque
passa no britador primário (uma pedra bruta, de

maior dimensão) e é retido na peneira de 76mm, com

dimensões que variam entre 76 a 250 mm. A pedra

de mão também'conhecida por ração, pedra pelmão

ou pedra amarroada e empregada na construção de

fundações em geral, aterramentos, drenagem de

areas alagadas, muros de contenção, barreiras,

nivelamentos de areas etc..' O agregado graúdo deve

ser constituído por pedra britada tipo rachão,

produto total da lbritagem primária, devendo ser

lconstituído de fragmentos duros, lli*por e duráveis,

livres de l"*."sso. de partículas lamelares I ou

alongadas, ou de fácil I desintegração, e de outras

substâncias prejudiciais. Deve atender à seguinte

especificação: a) Durabilidade ao sulfato de sódio:

perda máxima de2OYo b) Desgaste no ensaio Los

inferior a 55o/o

R$
109 71 33.750 Tonelada

R$
3.702.71 5011

RS
109,71 7L.250 Tonelada

R$
1.234.237,50L2

PEDRA DE MAO OU PEDRA RAçÃO cR - A pedra de

mão de agregado graudo constitui do material que

passa no britador primario (uma pedra bruta, de

maior dimenssão) e é retido na peneira de 76mm,

com dimenssões que variam entre 76 a 250 mm. A

pedra de mão tambem 'conhecida por ração, pedra

pelmão ou pedra amarroada e empregada na

cosntrução de fundações em ger al, aten amento s,

drenagem de areas alagadas, muros de contenção,

barreiras, nivelamentos de areas etc... O agregado

graúdo deve ser constituído por pedra britada tipo

rachão, produto total da britagem primária, devendo

ser constituído de fragmentos duros, limpos e

duráveis, livres de excessos de partículas lamelares

ou alongadas, ou de fácil desintegração, e de outras

substâncias prejudiciais. Deve atender à seguinte

especificação: a) Durabilidade ao sulfato de sódio:

perda máxim a de20% b) Desgaste no ensaio Los

A les inferior a55%

\3

AREIA LAVADA FINA CP - . Agregado para construção

civil, usada para levante de paredes alvenarias e

ometria íina. Os agregados miúdosreboco, granul
R$

98,22 5.625 Tonelada
R$
552.487,50

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 28 de março de2023.
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frrirfundo dal psiols, eurfi indno munlrí,

devem a presenta r pa rtículas ind ivid uais resistentes,

livres de torrôes de argila e outras substâncias

nocivas. Deve apresentar equivalência de areia igual

ou superior a 5 50Á ( DNER-ME 054

R$
562.950Tonelada1.875

R$
98,22

AREIA LAVADA FINA CR - . Agregado para co

civil, usada para levante de paredes alvenarias e

reboco, granulometria Íina. Os agregados miúdos

devem apresenta r partículas i ndivid ua is resistentes,

livres de torrões de argila e outras substâncias

nocivas. Deve apresentar equivalência de areia igual

nstrução

ra550Á ER.ME 054ou74

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,

conforme Decreto no 10.818, de27 de setembro de202l'

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar'

1.4. O prazo de vigência da contratação sera deJinhuda na solicitação de contrato,

naforma do artigo 105, 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021'

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste

Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO O,q. SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

especílico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Canaã.dos Carajás, Estado do Pará,28 de março de2023
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4. REeuISITos DA coNTRAr,q.ÇÃo

Indicação de marcas ou modelos (Art. a1. inciso I, d

4.r. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos

Preliminares: (...)

Da exigência de carta de solidariedade

4.2. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carto de

solidariedade emitidapelofabricante, que assegure a execução do contrato'

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do obieto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de

acordo com o código de defesa do consumidor

s. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. Os fornecimentos provenientes desta solicitação serão realizados de forma
fracionada, tonftor*e demanda, mediante a requisição/autorização expedida por cada

órgão no prazo mdximo de até três dias,

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço secretaria municipal de

obras: novo horizonte III avenida anhanguera s/n, bairro Novo horizonte 3,zona urbana do

município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará

6. MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as norrnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

\-

Canaã,dos Carajás, Estado do Pará, 28 de março de 2023
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato'

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou

entidade poderi convocar o representante da empresa controtada para reunião inicial para

upresentàção do plano de Jiicalização, que conterd informações ücerca das obrigações

contratuais, dos mecanismàs de liscalizução, das estratégias para execução do obieto, do

plano complementar de execuçãõ da contratsda, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133. de 2021" art. 117. caput).

6.7. O Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

-ãlho.", resultados paÍa aAdministração. (Decreto no 1 1.246, de 2022, art' 22,YI);

6.7.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de

2021. art. 117. §1", eDeqeto no 11.246. de2022. atÍ'22.I1):

6.7.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção. (Decreto n' 11.246. de 2022. att.22-lIl);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,

para que udot. u. medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" I 1.246. de

2022. art.22.lY\.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto n' II.246. de 2022. art.22-Y).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual (DeqeÍo n' 11.246. de 2022- art.22.YIl)'

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompaúará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e II. do Decreto n" 11.246. de 2022).

6.8.1. Caso oco11am descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuarâ tempestivamente na solução do problema, reportando ao

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência; (Decreto n' 11.246. de 2022. att. 23.lY\.

Canaá dos Carajás, Estado do Pará, 28 de março de 2023
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6.9. O gestor do contrato coordenaÍá a atualizaçáo do processo de acompanhamento

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamónto do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

ãlterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

,"".riidud" d" adequáções do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administraç ão. (D ecreto n' | | .246. de 2022 - att. 2l - lY )'

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n' 11.246. de 2022. art.2l-IlI).

6.9.2. O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n' 11.246. de 2022. art.2l.Il).

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais tãcnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

àssumidas pelo contratado, com menção ao seu desempeúo na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar dó cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no

I | .246. de 2022. art. 21. YIII).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

n" 14.133 2021, ou pelo agente ou pelo setor comcomissão de que trata o art. 158 da Lei
competência paratal, conforme o caso.

,de
no1 art.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva

renóvação ou prolrogação contratual. (Decreto n' 11.246. de 2022- art.22.YÍl)'

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução dos újetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246. de

2022. aÍt.2l.Yl).

7. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
"responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação ã. rru conformidade com as especiÍicações constantes no Termo de

Referência e na ProPosta.

Canaãdos Carajás, Estado do Pará,28 de março de2023.
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7.2. Osbens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em dãsacordo com as especificações constantes no Termo de

iteferência e na proposta, devendo ser substituídos no pruo de até 3 três dias corrido, a

contar da notificaçào da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades, caso seja sando. Entretanto não seja saneado os vicio apresentado sera

àb"rto procedimento administrativo para fins de penalizaçáo

73. o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante termo detalhado.

7.4. paraas contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133. de 2021 , o prazo máximo para o

rece-bimento definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis'

7.5. O prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificàda, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais'

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento'

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fisôal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

õomputado para os fins do recebimento definitivo

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela ,.griuoçu do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.

§$,il,ffi
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7.g.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidaai ae prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o-limite de que trata o insiso II do art. 75 da Lei n" 14.133' de

2021.

7.l6.para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

Canaãdos Carajás, Estado do Pará, 28 de março de 2023.



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

Secretaria MuniciPal de Obras
Cuid*rdo dar pelsms hnsftirdnomrmhâ

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor apagar; e

f) eventual ãestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstânôia que impeça a liquidação da despesa, esta ficatâ sobrestada

ate que o contratado providenóie ur medidas saneadoras, reiniciando-se o pÍazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompaúado da comprovação da regularidade fiscal, ou, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais o, à do.n-entação mencionada no art' 68 da Lei no 14.133. de

2021.

7.13.A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação

exigidas no edital; identificar possível razáo que impeça a participação em licitação, no

amúito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas.

T.14.Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situagão ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, poÍ igual período, a critério do contratante.

7.15,Não havendo regtiarizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá coÀunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pugu-"nto a ser efetuadó, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

T.l6.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias à

rescisão contratual noi autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.l7.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalment e, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da

finalizaçáoàa liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução

Normativa SEGESÀ{E n" 77. de 2022.

rcH'tm
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7.1g. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

afualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realizaçáo,mediante aplicação do índice 0,3% de correção monetária.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

iiCIfeçaO, na modalidade PREGÃO, iob a forma ELETRÔNICA, com adoção do

critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]

s. ESTIMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÁO

O custo estimado total da contratação é de R$ 25.653.150,00 (vinte e cinco milhões seiscentos

e cinquenta e três mil sento e cinquenta reais), conforme custos unitarios apostos na tabela

acima.

10. DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1_As despesas serão pagas com os recursos do órgão gerenciador e órgãos participantes,

por r" tratarde Sistema deRegistro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no

momento de lavratura do contrato de cada órgão.

11. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGENCIA DA ATA
11.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal

de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a

preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de

Preços. Neste Sistema, as aquisições são

Canaãdos Carajás, Estado do Pará, 28 de março de2023.
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Forma de pagamento

7.20.0 pagamento serârealizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado'

j.2t.Serâconsideradadatado pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para Pagamento.

7.22.euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

t.22.L Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente'

1.n.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 12j. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

.*triUriço.r-abrat gido. por aquele regime. No entanto, o pagamento frcatér

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRrrÉRros DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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feitas quando melhor convier aos órgâos que integraln a Ata, sem, no entanto, es
necessariamente obrigados a contratar com os fomecedores vencedores do certame

I1.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um doc nto
vinculativo, obrigacional, com caracteristica de compromisso para futura contra
onde os fomecedores manteÉo seus preços registrados, durante o periodo de 12 ( e

meses, tomando-os disponíveis, caso necessite o órgão gerenciador efetuará aquisiç
nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.
6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado
contratoiempeúo para aquisição dos itens registrados em ata durante este peÍiodo.

12 - DO ORGÃO GER-ENCLADOR DA ATA E ORGÃOS PARTICIPANTES

12.1. O gerenciamento da Ata oriunda da presente licitação caberá a PreÍ'eitura
Municipal de Canaâ dos Carajás - PA.

13 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA Df, REGISTRO DE PREÇOS
13.I A ata de registro de preços poderá ser usada por. todos os órgãos da administração
pública, desde que autorizado expressamente pelo Orgão Gerenciador, observando o
disposto no Art. 2'l do decreto Municipal n'. 68ó de 05 de agosto de 2013 -

"Regulamento do Registro de Preços".

14 - DA FORMALTZAÇÃO n VrCÊ|{CrA DO CONTRATO
14.1. Para a aquisição em tela será fonnalizada em Contrato Administrativo,
estabelecendo em suírs cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades
entre as paíes, em conformidade com o Edital de lícitação, do Termo de Referência e

da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

14.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será

estabelecido no momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do
certame.

14.3. O momento de contratação
será definido conforme crit
a beneficiaria da ata exi os, asslm como a
quantidade a ser

o
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gerenciador da ata, e
mesmo, não cabendobilidade orçamentaria

a

tação dô.§ lici
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